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FICHA DE RESERVA:

DADOS DO CONTRATANTE

Nome
 
do

 
contato:

Roteiro:

Nome:

 Adulto:

Observações:

   :
Valor Total:

 Criança:  0
 
a
 
10

 
anos

FORMAS DE PAGTO: Cartão de Crédito Transf. Bancária PIXChequeBoleto

   

Complemento:

Telefone Fixo:

CPF:

Endereço: Bairro:

Celular:

RG:

D.
 
Nasc:

CEP: Estado: Cidade:

E-mail:

Órgão Emissor:

Atendimento
 
Operadora:

E-mail:

Agência
 
Parceira:

  
Saída:

Reg.
  

Alimentação:

Cód. da Reserva:

Poltrona Nome Completo Data de nasc. RG Valor

Assinatura:

Local: Data:

Solteiro Casal Single Duplo Triplo Quadrúpulo À Compartir

DADOS DA HOSPEDAGEM

     LTDAEXCURSÕES MIRAMAR .
       - Centro Rua Espírito Santo 341   - Sala 502      -  Belo  Horizonte  /  MG
         

E-mail:   agenciamiramar.turismo@gmail.com -  Website: miramarturismo.com.br/  

Telefone
 
fixo: Celular

 
/WhatsApp:

 Criança: Crianças:
11 a  13  anos

Anexar cópia do cartão de crédito e identidade, cópia frente e verso.

Telefone: (31) 3201-9139 - CNPJ: 41.826.967/000104

Hotel:Local de embarque:

Adultos

Crianças

Valores Quantidade Subtotal Desconto Total

Chegada:



CONDIÇÕES GERAIS PACOTE RODOVIÁRIO

     DEXCURSÕES MIRAMAR LTDA ,  pessoa  jurídica  de
 

direito
 privado ,  sob  nome  fantasia  Mi a r a m a r   T u r i s m o ,  inscrita  

no  CNPJ  sob  o  n ° .  41.826.967/0001-04,  sediada  em  Belo  
Horizonte / MG, na Rua Esp´´irito Santo 341 - Sala 502          .

 CEP :  30160-030,  doravante  denominada  CONTRATADA
 

e
 

de
 outro  lado,  

Doravante denominado CONTRATANTE, cabendo às partes cum-
prir o seguinte: Dos Serviços Incluídos: O CONTRATANTE, após 
adquirir o pacote de viagem, terá a prestação de serviços de 
transporte em ônibus de luxo, com poltronas reclináveis, ar 
condicionado, toillet químico, serviço de bordo, guia acompan-
hante nas viagens, city tour na localidade de destino, hosped-
agem em hotéis de categoria turística com direito ao café da 
manhã e refeições em restaurantes indicados pela CONTRATADA 
conforme prévia discriminação no roteiro de viagem.

1) Do Transporte: O serviço de transporte do CONTRATANTE, 
durante a viagem, será realizado por empresas transportado-
ras terceirizadas pela CONTRATADA. Os ônibus utilizados serão 
Panorâmicos ou Double Decker, Caso seja necessário, poderão 
ser utilizados os Executivos, Convencionais ou Micro-ônibus, 
dependendo da quantidade de passageiros e da viagem. Em 
qualquer cidade que se fizer necessário, o city tour poderá ser 
realizado em ônibus local, micro-ônibus ou utilitários. Em ro-
teiros que cumpram trechos ou city tour comuns, haverá a pos-
sibilidade de dois ou mais grupos se unirem, sem que qualquer 
um tenha preferência nas poltronas do veículo. Crianças de 0 
(zero) a 04 (quatro) anos incompletos serão consideradas de colo 
(cortesia) nas viagens rodoviárias desde que não ocupem poltro-
na ou camas extras.

2) Da Bagagem: Será permitido o transporte de uma mala por 
passageiro, cujas medidas não excedam 70 x 50 x 20 cm, e um 
volume de mão tipo frasqueira, a qual deverá permanecer sem-
pre em poder do CONTRATANTE. Serão respeitadas as normas 
instituídas pelo DECRETO Nº 2.521/98, que regulamenta o trans-
porte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. A 
CONTRATADA somente se responsabilizará em ressarcir valores 
ao CONTRATANTE quando houver extravio ou furto de bagagens 
no interior dos porta-malas dos ônibus. Tal indenização será 
efetivada desde que a CONTRATADA tenha recebido previamente 
do CONTRATANTE uma relação de pertences seguida de seus 
respectivos comprovantes, caso contrário, serão cumpridas as 
normas do mercado de seguros. 

3)  Da Hospedagem: Os hotéis utilizados em nossos roteiros são 
de categoria turística, conforme prévia discriminação ao CON-
TRATANTE. Não sendo possível a hospedagem nos hotéis nor-
malmente utilizados pela CONTRATADA ou naqueles inclusos 
no roteiro eles serão substituídos, sem aviso prévio, por outros 
similares ou de categoria superior. As acomodações serão em 
apartamentos duplos, triplos, quádruplos e/ou quíntuplos (ap-
tos duplos para casais) e outros a compartir. Nos casos de apto 
“single” (individual) por opção do CONTRATANTE , será acrescido 
o montante de 60%. Tal acréscimo poderá ser cobrado até o em-
barque do mesmo.

4)  Dos Passeios Opcionais: Caso o CONTRATANTE tenha interes-
se em realizar passeios a pontos turísticos fora dos limites ter-
ritoriais da localidade para onde contratou os serviços, o guia 
de turismo da CONTRATADA, o qual acompanha o grupo, desse 
CONTRATANTE, poderá indicar lhe uma Empresa de Receptivo 
Local que lhe preste os serviços desejados. Será de inteira e total 
responsabilidade da Empresa de Receptivo Local a prestação de 
seus serviços, inclusive no que se refere aos danos que porven-

tura causar ao CONTRATANTE. A CONTRATADA não terá qualquer 
participação na realização destes serviços, seja a que título for. 

5)  Da Rescisão (Desistência, Transferência ou Cancelamento):  A 
CONTRATADA efetuará, ao CONTRATANTE, o reembolso do val-
or devido, calculado sobre o total efetivamente recebido pela 
CONTRATADA, excluindo-se o valor da comissão retida, que de-
verá ser tratado com a Agência vendedora, bem como despesas 
administrativas e valores já pagos aos fornecedores. 

5.1) Na ocorrência de alguma das hipóteses mencionadas, serão 
deduzidas as seguintes despesas administrativas do valor total 
cobrado pelo pacote turístico, cujo prazo será contado da data 
do início da viagem, na seguinte proporção: 

5.1.1)  Com 30 (trinta) dias ou mais: 10% (dez por cento); 

5.1.2)  Com 29 (vinte e nove) até 21 (vinte e um) dias: 15% (quinze 
por cento); 

5.1.3) Com 20 (vinte) até 07 (sete) dias: 20% (vinte por cento); 

5.1.4) Com menos de 07 (sete) dias da data do início da viagem, 
será aplicada a despesa administrativa de 20% (vinte por cento), 
bem como despesas cobradas pelos fornecedores (transporta-
doras, receptivos, hotéis, restaurantes, e outros serviços), dev-
idamente comprovadas, pois a CONTRATADA é somente inter-
mediária na contratação de serviços turísticos, dependendo de 
terceiros para sua efetiva execução.
 
5.1.5)  Além das despesas administrativas descritas acima, serão 
descontados os valores já pagos aos fornecedores para garantia 
das reservas, devidamente comprovadas, pois a CONTRATADA, 
conforme mencionado na cláusula anterior, é somente inter-
mediária na contratação de serviços turísticos, ficando na posse 
transitória dos valores recebidos, porque depende de terceiros 
para a efetiva execução destes serviços, tais como transporte 
aéreo, marítimo e/ou rodoviário, bem como hospedagem, recep-
tivo, restaurantes e outros serviços contratados; 

5.1.6) No caso de fretamento aéreo ou rodoviário, devido às 
condições especiais de contratação entre a CONTRATADA e as 
empresas transportadoras, não é permitido transferência de 
data ou reembolso de trechos não utilizados. 

5.2)  Ocorrendo desistência do turista, em qualquer fase ou eta-
pa da viagem após seu início, não haverá devolução de valores, 
tampouco qualquer bonificação para o desistente.

6)  Do Foro:
As partes contraentes elegem o foro da Comarca de Belo Hori-
zonte/MG, para dirimirem quaisquer questões oriundas do pre-
sente ajuste, com renúncia de outro por mais privilegiado que 
seja.

OBSERVAÇÕES:
As datas, horários e local de embarque das viagens estarão 
previstos no formulário aposto no verso deste contrato, po-
dendo, entretanto, sofrer alterações com prévio aviso ao CON-
TRATANTE. Por motivo de caso fortuito ou força maior, a viagem 
poderá ter o seu início modificado, como também poderá o pro-
grama original ser alterado.  
As condições acima expostas estão em conformidade com a LEI 
Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 (Lei Geral do Turismo), 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078 de 11/09/90) e 
o Decreto Nº 2.521 de 20 de Março de 1998.

o(a) Sr.(a) 

Belo Horizonte, 

,

, ,CI: CPF: 

Tel.: .

Residente no Endereço: 

Contratante

Centro
 

 Miramar Turismo

Este formulário foi  desenvolvido por: webcolors.com.br


	ValorAdulto: 
	ValorCrianca: 
	ValorAdolescente: 
	QtdAdulto: 0
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	SubAdulto: 0
	SubCrianca: 0
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